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DECRETO NO 3.694, DE 05 DE JANE¡RO DE 2026.

Altera o art. 70 do Decreto no 3.499, de 05 de
março de2024.

O PREFEITO DE llilARlllELElRO, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuiçÕes legais, com fundamento na t-ei Federal no 14.133, de 01 de abril de
2021,

DEGRETA:

Art. lo O art. ?o do Decreto no 3.499, de 05 de março de 2024 passa a
vigorar com a seguinte redaçäo: (...)

Art. 70 Fica autorizada a contratação por rneio de empenho direto para
compras e serviços até o limite de R$ 13.098,41 (treze mil noventa e oito
reais e quarenta e um centavos) do valor que trata o S 2o do art. 95 da Lei
no 14.13312021, desde que haja autorizaçäo prévia do Departamento de
Administraçäo e Planeiamento.
Parágrafo tJnico. Para fins de aplicação do previsb no caput, deverá o
solicitante apresentar justificativa para a contrataçåo, bem como prévia
pesquisa de mercado. "(NR)"

Art. 20 Este Decreto entra em vþor na data de sua publicaçäo, ficando
revogadas as disposições em contrário.

Marmeleiro, PR, 05 de janeiro de 2026.

de Marmeleiro
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